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                   Sessão n.º 672ª 
 

                 Data da Sessão 17.5.2016 
Tribunal Pleno  
I -      Leitura da Ata  

II -     Leitura de Acórdãos  

III -    Passagem (Relatórios para Revisão)  

IV -    Julgamentos Designados  
V -      Pauta de Julgamentos  

VI -   Julgamentos em Mesa 
 
 
 
PROCESSOS VIRTUAIS: 
 
 
 
1 - 4004083-52.2013.8.04.0000  -  Medida Cautelar em Ação  Direta 
de Inconstitucionalidade. 
Requerente:                Marcelo Ramos Rodrigues 
Advogados              José  Luiz Franco de Moura Mattos Júnior OAB/AM 

n.º 5.517 e outro. 
Presidente:                   Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:               Exmo. Sr. Desdor. Wellington José de Araújo. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro. 
Voto do Relator: Pela concessão da cautelar c / o MP. 
Antec. voto c/ o Relator: Desdor.Flávio Humberto Pascarelli Lopes, 
Desdor. Paulo César Caminha e Lima e  Desdora. Maria do Perpétuo 
Socorro Guedes Moura, 
Voto do Desdor. Ari Jorge Moutinho da Costa: não conheçe da ADI e 
julga prejudicada a análise da medida cautelar, extinguindo o processo, 
sem resolução de mérito (CPC, art. 267, VI). (Vota com o Relator com 
relação a preliminar de ilegitimidade),  
Antec. voto c/ Ari Jorge Moutinho da Costa: Desdor. João de Jesus 
Abdala Simões, Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira e Yêdo Simões 
de Oliveira. 
* Julgamento suspenso para cumprimento de diligência (vista dos 
autos a parte autora para manifestar-se sobre a alegação de 
inconstitucionalidade reflexa). 
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PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
 
 
2 - 0001279-77.2016.8.04.0000  -  Embargos de Declaração 
Embargante:             Ministério Público do Estado do  Amazonas. 
Procurador:                 Carlos Fábio Braga Monteiro 

Embargado:              Confederação dos Servidores Públicos do 
Brasil.- CSPB.  
Embargado:         Federação Nacional dos Servidores dos Ministérios 
Públicos Estaduais- FENASEMPE. 
Embargado:           Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do 
Amazonas 
Advogada:                 Brunna Medeiros Brito Fulber (93709/RS) 

Presidente:            Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relator:     Exmo. Sr. Desdor. Aristóteles Lima Thury 
Voto do Relator:Conhece e nega provimento aos Embargos de 

Declaração. 
Antecip. Voto c/ o Relator:Desdores.Ari Jorge Moutinho da Costa, 
Domingos Jorge Chalub Pereira, Yêdo Simões de Oliveira e e  Desdora. 
Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, 
Voto divergente: Desdor. João Mauro Bessa – Pela declaração de Ofício  
da incompetência desta Corte e remessa  dos autos à Justiça do Trabalho para 
processar o Feito. 

* Julgamento suspenso para cumprimento de diligência: (vista dos 
autos às partes para se manifestarem acerca de eventual declaração de 

incompetência desta Corte). 

___________________________________________________________ 
3  -     0003222-66.2015.8.04.0000  -  Embargos de Declaração 
Embargante:        Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procuradores:          Vander Laan Reis Goes (1380/AM)  e    Alcebiades 

de Leiros Cavalcante Oliveira (552/AM). e Igor Cardoso Vasques 

(7964/AM). 

Embargado:              Estado do Amazonas 
Amicus Curiae:        Associação dos Servidores do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas. 
Presidente:              Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relator:              Exmo. Sr. Desdor. Yedo Simões de Oliveira 
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4  -   0001964-84.2016.8.04.0000  -  Embargos de Declaração 
Embargante:               Estado do Amazonas 
Procuradores:   Rafael Cândido da Silva (6499/AM) 

e   Leandro Venicius Fonseca Rozeira (29991/BA). 

Embargado:   Construção e Comercial Ltda-COPEF 
Advogado:                   Yuri Dantas Barroso (4237/AM) 
Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo. 

Relator:              Exmo. Sr. Desdor. Sabino da Silva Marques 
_________________________________________________________ 

 5 -   0001993-37.2016.8.04.0000  -  Embargos de Declaração 
Embargante:                   Heliane Nogueira de Arruda 
Advogado:      Laura Rita Araújo Cardoso (5675/AM) 

Embargado:                 Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do 
Estado do Amazonas. 
Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo 

Relatora:                         Exma. Sra. Dra. Onilza Abreu Gerth 
 

 
 ADMINISTRATIVOS  
 
 
 
ESCOLHA DE MEMBRO SUBSTITUTO DO TRE/AM DA 
CLASSE DE  MAGISTRADO/JUIZ DE DIREITO – EDITAL  Nº       
10/2016,  PUBLICADO NO  DJE DE   27.4. 2016 . 
 

Of. nº  129/2016-GABPRES/TRE/AM, no qual é informado o término 

do primeiro biênio do Exmo. Sr. Dr. PAULO FERNANDO DE 
BRITTO FEITOZA, na condição de Membro Substituto da Classe 

dos Magistrados – Juiz de Direito. 

 

Requerentes: 
                      Dr. PAULO FERNANDO DE BRITTO FEITOZA-PA 
Nº 2016/8262. 

                      Dr.VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES – PA Nº 
2016/8000 
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ESCOLHA DE MEMBRO SUBSTITUTO DO TRE/AM DA 
CLASSE DOS ADVOGADOS – EDITAL Nº 11/2016,  

PUBLICADO NO  DJE DE   27.4. 2016. 
Of. nº  128/2016-GABPRES/TRE/AM, no qual é informado o término 

do primeiro biênio do Dr. MÁRCIO RYS MEIRELLES DE 
MIRANDA, na condição de Membro Substituto da Classe dos 

Advogados. 
 

Requerentes: 
                         Dr. MAURO CELI MARTINS - PA N° 2016/8192. 
 
                           Dr. MÁRIO AUGUSTO MARQUES DA COSTA - PA 
N° 2016/8668. 

                           Dr. BARTOLOMEU FERREIRA AZEVEDO JÚNIOR 
- PA N° 2016/8849. 
                           Dr. RUBENITO CARDOSO DA SILVA JÚNIOR - PA 
N° 2016/8854. 


